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. 391274670 071.XXX.009-XX 487133450 078.XXX.388-XX 377783630 097.XXX.006-XX 461364920 734.XXX.789-XX

. 431494810 057.XXX.927-XX 357924610 297.XXX.318-XX 471844270 066.XXX.826-XX 460627900 052.XXX.085-XX

. 479966590 310.XXX.338-XX 461426160 701.XXX.751-XX 445796370 124.XXX.148-XX 455764280 895.XXX.258-XX

. 487458200 424.XXX.638-XX 430399370 192.XXX.608-XX 486938740 253.XXX.698-XX 457993000 313.XXX.018-XX

. 488798180 102.XXX.109-XX 388130040 512.XXX.098-XX 480748960 009.XXX.316-XX 458797690 868.XXX.401-XX

. 482007340 139.XXX.307-XX 484850040 396.XXX.738-XX 488408090 607.XXX.315-XX 458797700 868.XXX.401-XX

. 426100150 859.XXX.299-XX 442503660 169.XXX.031-XX 454235110 052.XXX.712-XX 458798210 868.XXX.401-XX

. 473295410 008.XXX.511-XX 387372180 059.XXX.652-XX 407171970 052.XXX.746-XX 459965370 028.XXX.505-XX

. 490352470 998.XXX.440-XX 484383350 000.XXX.521-XX 475242640 611.XXX.085-XX 460058840 345.XXX.108-XX

. 462993540 701.XXX.751-XX 487294180 297.XXX.388-XX 451056870 809.XXX.599-XX 460058890 344.XXX.838-XX

. 489719820 059.XXX.101-XX 397905010 183.XXX.134-XX 489813460 105.XXX.126-XX 460182140 029.XXX.740-XX

. 429353820 765.XXX.909-XX 397945240 284.XXX.097-XX 392187210 306.XXX.418-XX 460215680 385.XXX.764-XX

. 380101730 232.XXX.843-XX 478782120 074.XXX.449-XX 455607850 261.XXX.961-XX 460429560 151.XXX.927-XX

. 475842380 072.XXX.305-XX 483712330 791.XXX.543-XX 482593790 012.XXX.561-XX 460543570 035.XXX.473-XX

. 489186970 070.XXX.579-XX 470615050 487.XXX.865-XX 481206390 036.XXX.026-XX 460623950 110.XXX.776-XX

. 463206530 049.XXX.145-XX 490404900 113.XXX.466-XX 436892310 083.XXX.124-XX 460744470 074.XXX.528-XX

. 489322250 896.XXX.563-XX 473516690 042.XXX.126-XX 434983770 095.XXX.568-XX 460934900 626.XXX.002-XX

. 401720350 006.XXX.575-XX 475514620 469.XXX.712-XX 486234610 020.XXX.379-XX 461597800 035.XXX.646-XX

. 488871050 304.XXX.708-XX 461743380 010.XXX.103-XX 444547140 026.XXX.801-XX 461677310 082.XXX.217-XX

. 355545330 009.XXX.489-XX 486874310 816.XXX.995-XX 427452970 486.XXX.395-XX 461702340 021.XXX.573-XX

. 473181660 167.XXX.477-XX 476727190 038.XXX.441-XX 480656390 270.XXX.038-XX 461705370 940.XXX.836-XX

. 445935300 104.XXX.207-XX 482594170 179.XXX.267-XX 411765710 130.XXX.617-XX 461762040 098.XXX.049-XX

. 396131660 035.XXX.941-XX 467802300 060.XXX.255-XX 453444880 458.XXX.301-XX 461865560 447.XXX.258-XX

. 477964460 044.XXX.545-XX 394270510 364.XXX.238-XX 486933680 034.XXX.971-XX 461996740 600.XXX.383-XX

. 434748200 694.XXX.917-XX 487461440 292.XXX.758-XX 471067900 084.XXX.347-XX 461998650 024.XXX.721-XX

. 490106160 060.XXX.695-XX 381943850 026.XXX.070-XX 492501490 576.XXX.262-XX 462230110 004.XXX.742-XX

. 461429350 024.XXX.913-XX 486127420 604.XXX.405-XX 489573830 084.XXX.886-XX 462231960 004.XXX.742-XX

. 476415470 015.XXX.226-XX 478882270 964.XXX.153-XX 453574430 134.XXX.068-XX 462350810 042.XXX.965-XX

. 383254780 092.XXX.757-XX 425303740 082.XXX.869-XX 438741300 399.XXX.188-XX 462391850 020.XXX.029-XX

. 462109050 099.XXX.477-XX 488677180 774.XXX.154-XX 486759760 425.XXX.638-XX 462417800 316.XXX.118-XX

. 477962150 904.XXX.047-XX 487128570 066.XXX.773-XX 486438390 153.XXX.788-XX 462421220 042.XXX.179-XX

. 386513000 451.XXX.881-XX 473296200 308.XXX.222-XX 455546660 056.XXX.616-XX 462446150 975.XXX.200-XX

. 382915610 165.XXX.922-XX 472601890 097.XXX.186-XX 442766480 070.XXX.549-XX 462465950 010.XXX.143-XX

. 484213930 414.XXX.998-XX 488938590 136.XXX.627-XX 489577380 068.XXX.029-XX 462497690 829.XXX.465-XX

. 476418970 351.XXX.359-XX 304004610 769.XXX.109-XX 434688460 269.XXX.972-XX 462549460 111.XXX.467-XX

. 445854920 561.XXX.203-XX 473387590 327.XXX.798-XX 310578970 017.XXX.187-XX 462558160 917.XXX.532-XX

. 469041710 775.XXX.099-XX 444890830 036.XXX.598-XX 460035020 978.XXX.572-XX 462588690 076.XXX.046-XX

. 478987190 878.XXX.483-XX 463000080 756.XXX.651-XX 459090090 074.XXX.879-XX 462595660 800.XXX.742-XX

. 437189870 943.XXX.161-XX 416756240 671.XXX.852-XX 381993200 019.XXX.089-XX 462595670 800.XXX.742-XX

. 487576600 082.XXX.396-XX 462408410 766.XXX.484-XX 382309410 587.XXX.975-XX 462620680 825.XXX.499-XX

. 479498910 032.XXX.115-XX 467961120 028.XXX.951-XX 460221610 062.XXX.835-XX 462621500 507.XXX.676-XX

. 443935300 081.XXX.476-XX 480470570 224.XXX.568-XX 459079690 278.XXX.058-XX 462642800 042.XXX.995-XX

. 488870640 005.XXX.708-XX 483296180 016.XXX.630-XX 325697480 146.XXX.683-XX 462653870 093.XXX.414-XX

. 380491620 063.XXX.714-XX 489245230 049.XXX.184-XX 382313480 587.XXX.975-XX 462679000 354.XXX.618-XX

. 469422120 265.XXX.758-XX 488754150 055.XXX.966-XX 458913500 544.XXX.617-XX 462681400 977.XXX.531-XX

. 483556810 091.XXX.105-XX 483065460 017.XXX.141-XX 456339060 084.XXX.469-XX 462681420 977.XXX.531-XX

. 467803710 227.XXX.113-XX 479966400 700.XXX.331-XX 458186440 014.XXX.832-XX 462703860 373.XXX.578-XX

. 473182360 392.XXX.322-XX 486130320 014.XXX.262-XX 458188380 014.XXX.832-XX 462722270 155.XXX.457-XX

. 382082520 120.XXX.957-XX 469042310 944.XXX.532-XX 456527030 029.XXX.739-XX 462741390 497.XXX.773-XX

. 481473090 227.XXX.698-XX 469679210 321.XXX.713-XX 456527150 017.XXX.779-XX 462745730 761.XXX.991-XX

. 473452400 605.XXX.763-XX 462409300 766.XXX.484-XX 456442190 026.XXX.309-XX 462780200 250.XXX.905-XX

. 393618890 268.XXX.403-XX 486231860 441.XXX.528-XX 461886630 031.XXX.761-XX 462785210 728.XXX.731-XX

. 396129590 035.XXX.941-XX 488410250 049.XXX.495-XX 461890800 031.XXX.761-XX 462788870 114.XXX.616-XX

. 478782790 688.XXX.201-XX 432802560 196.XXX.818-XX 461548750 096.XXX.799-XX 462806700 823.XXX.381-XX

. 404181790 059.XXX.991-XX 445725790 053.XXX.471-XX 460821040 071.XXX.606-XX 462828640 061.XXX.978-XX

. 414089350 886.XXX.399-XX 453687230 049.XXX.888-XX 461743550 065.XXX.399-XX 462851160 061.XXX.978-XX

. 388501490 018.XXX.142-XX 491924290 021.XXX.572-XX 461641480 453.XXX.311-XX 460176870 523.XXX.586-XX

CANAIS DE COMUNICAÇÃO BRASILDENTAL

Central de Atendimento e Relacionamento - 0800 602 0001

Atendimento ao Deficiente Auditivo e de Fala - 0800 602 2222

Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) - 0800 602 8001

Ouvidoria - 0800 602 4442

www.bbdental.com.br

Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A. - CNPJ 19.962.272/0001-09

ANS nº 41941

Brasildental - CRO/SP nº 14049 | RT: M. J. S. Costa - CRO/SP nº 30387

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 14º andar - Edifício Jatobá, Torre II

- Castelo Branco Office Park - Tamboré - Barueri-SP - CEP 06460-040

Em 6 de maio de 2022.

MARCOS J. S. COSTA

Diretor Clínico e Operacional da BRASILDENTAL

CNP CAPITALIZAÇÃO S.A.
"em aprovação" (antiga Caixa Capitalização S.A.)

CNPJ/ME nº 01.599.296/0001-71 - NIRE 53.3.0000553-2

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE
2022

1. Data, Hora e Local: Realizada eletronicamente em 21 de janeiro de 2022, às
12h30, na sede social da CNP Capitalização S.A. ("Companhia"), em Brasília, Distrito
Federal, Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A Bloco E, Sala 1601, CEP 70701-050.
2. Convocação: Dispensada a publicação do edital de convocação nos termos do §4º do
art. 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade das Acionistas,
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença de Acionistas. 3. Presença: Presentes as Acionistas titulares de ações
representativas de 100% das ações de emissão da Companhia, quais sejam: (i) CNP
Participações Securitárias Brasil Ltda. e (ii) Icatu Seguros S.A., conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Presidente: Asma Zidani EP

Baccar; e Secretária: Polliana Blans Libório. 5. Ordem do Dia: Aprovar a destituição de
membro do Conselho de Administração. 6. Deliberação: Após o exame e discussão da
matéria constante da Ordem do Dia, as Acionistas, por unanimidade, autorizaram a
lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do §1º do art. 130 da Lei nº
6404/76 e, deliberaram por: 6.1. Aprovar a destituição da Sra. Gabriela Susana Ortiz de
Rozas, argentina, solteira, publicitária, portadora da cédula de identidade RNE nº
V342089-P CGPI/DIREX/DPF, inscrita no CPF/MF sob o nº 730.595.601-53, do cargo de
membro do Conselho de Administração da Companhia. 6.2. Autorizar a Diretoria da
Companhia a praticar os atos necessários à implementação e formalização das
deliberações aprovadas neste ato. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a
Presidente da Mesa deu por encerrada a reunião e eu, Polliana Blans Libório, designada
para secretariá-la, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelas
Acionistas, que a subscrevem. Assinaturas: Mesa: Asma Zidani EP Baccar, Presidente; e
Polliana Libório Blans, Secretária. Acionista: CNP Participações Securitárias Brasil Ltda. (p.
Asma Zidani EP Baccar e Paulo Otavio Silva Camara); e Icatu Seguros S.A. (p.p. Gustavo
de Brito Pinto Leite). Brasília, 21 de janeiro de 2022. Polliana Blans Libório, Secretária.
Registro JUCIS-DF nº 1825114, de 12/04/2022. Protocolo JUCIS-DF nº DFE2200254958, de
12/04/2022. Maxmiliam Patriota Carneiro, Secretário-Geral.

CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA
CNPJ: 34.008.227/0001-03

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no Art. 21 da Portaria MEC nº 1.095 de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Ensino Superior informa que foram registrados 456 (quatrocentos e
cinquenta e seis) diplomas no período de 07/04/2022 a 05/05/2022, nos seguintes livros de
registro e sequências numéricas: HISTOR 17 - 01577; LETRAS 19 - 01348; NUTRIC 21 -
01361/01367; FISIOT 26 - 01817/01818; GESFIN 28 - 00021; PROGER 29 - 00026; MARKET 61 -
00202/00206; GEOGRA 65 - 01173; LOGIST 67 - 00312/00317; FARMAC 70 - 01916; COMSOC

71 - 01682/01708; PEDAGO 76 - 03182/03225; PSICOL 77 - 00720/00801; ENFERM 78 -
04641/04668; ADMINI 84 - 05007/05101; ESTETI 85 - 01406/01410; BBIOLO 86 - 00127/00129;
RECHUM 87 - 00560/00569; ENGELE 88 - 00400; SERSOC 89 - 02850/02864; ENGCIV 90 -
03289/03290; LEDUCF 91 - 05761/05764; DIREIT 92 - 03337/03339; CONTAB 93 - 02114/02185;
BEDUCF 94 - 04143/04181. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até
quinze dias, no endereço: https://www.unisuam.edu.br/diploma-online/.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2022.
ARAPUAN MEDEIROS DA MOTTA NETTO

Reitor

COLÉGIO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGISTAS VETERINÁRIOS
EDITAL Nº 1/2022, DE 5 DE MAIO DE 2022

PARA CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULO DE ESPECIALISTA
EM OFTALMOLOGIA VETERINÁRIA

O Presidente do Colégio Brasileiro de Oftalmologistas Veterinários - CBOV, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a Resolução CFMV nº 1245, de 11 de
dezembro de 2018, e considerando a Resolução CFMV n.935, de 10 de dezembro de 2009,
torna público o Edital n.1, de 2022, para o processo seletivo de candidatos ao Título de
Especialista em Oftalmologia Veterinária. O Processo Seletivo será regido pelo presente Edital
que poderá ser acessado integralmente no site https://www.cbov.org.br.

Brasília, 5 de maio de 2022.
FABIO LUIZ DA CUNHA BRITO.

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 133/2022

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC 133/2022, que celebram entre si o Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB, CNPJ Nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Desporto de
Deficientes Visuais - CBDV, CNPJ Nº 11.030.666/0001-09; Objeto: PROJETO PARA PAGAMENTO
DO COMITÊ ORGANIZADOR DO GRAND PRIX DE JUDÔ IBSA 2022 SÃO PAULO/SP. Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos das leis Nº 10.264/2001
e 13.146/2015; Ordem de pagamento: 3 (três) parcelas; Valor Total: R$ 70.500,00 (setenta mil
e quinhentos reais); Vigência: 02/05/2022 a 31/07/2022; Data da Assinatura: 02/05/2022;
Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 - Presidente/CPB, e José
Antônio Ferreira Freire - CPF: 459.780.344-00 - Presidente/CBDV; Proc. Nº 0394/2022.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 135/2022

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC Nº 135/2022, que celebram entre si o Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB, CNPJ Nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Basquete em
Cadeira de Rodas - CBBC, CNPJ Nº 02.368.353/0001-74; Objeto: PRIMEIRA ETAPA DE
TREINAMENTO DA SELEÇÃO BRASILEIRA FEMININA 2022 - PROJETO COMPLEMENTAR.
Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos das
leis Nº 10.264/2001 e Nº 13.146/2015; Ordem de pagamento: Parcela Única. Valor: R$
9.072,00 (nove mil e setenta e dois reais); Vigência: 09/05/2022 a 16/06/2022; Data da
Assinatura: 06/05/2022; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 -
Presidente/CPB, e Mário José da Silva Belo - CPF: 070.661.847-50- Presidente/CBBC; Processo
Nº: 0410/2022.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 136/2022

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC 136/2022, que celebram entre si o Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira Ciclismo - CBC, CNPJ
nº 51.936.706/0001-09; Objeto: WORKSHOP SOBRE PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARACICLISMO E CICLISMO DE PISTA; Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos das leis nº 10.264/2001 e 13.146/2015; Ordem de
pagamento: Parcela Única; Valor total: R$ 31.457,80 (trinta e um mil e quatrocentos e
cinquenta e sete reais e oitenta centavos); Vigência: 13/05/2022 a 22/06/2022. Data da
Assinatura: 06/05/2022; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 -
Presidente/CPB, e José Luiz Vasconcelos - CPF: 367.628.309-00 - Presidente/CBC; Processo nº:
0411/2022.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 134/2022

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC 134/2022, que celebram entre si o Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Associação Brasileira de Rugby em
Cadeira de Rodas - ABRC, CNPJ nº 09.581.629/0001-47; Objeto: III SEMANA DE
TREINAMENTO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE RUGBY EM CADEIRA DE RODAS; Despesa: Os
recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos das leis nº
10.264/2001 e 13.146/2015; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor: R$ 136.000,00
(cento e trinta e seis mil reais); Vigência: 09/05/2022 a 24/06/2022. Data da Assinatura:
04/05/2022; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 -
Presidente/CPB, José Higino Oliveira Souza, - CPF: 010.623.841-80 - Presidente/ABRC;
Processo nº: 0404/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 275/2021, que celebram entre si o
Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação
Brasileira de Hipismo - CBH, CNPJ nº 34095935/0001-10; Objeto: 1º ADITIVO E 1ª
REALOCAÇÃO A BOLSA INCENTIVO PARATLETAS 2022. Os recursos decorrentes do
presente convênio são provenientes do CPB oriundos das leis nº 10.264/2001 e
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